
M IN ISTÉR IO  DA EDUCAÇÃO  E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 71 - DE 06 DE JANEIRO DE 1972

EMENTA:- Constitui o Fundo Especial de Pesquisa, 

no valor de CR$250.000,00 (DUZENTOS E 

CINCOENTA MIL CRUZEIROS).

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no U S O  

das atribuições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento à deci 

são do Egrégio Conselho Universitário, em sessão realizada no dia 

06 de janeiro de 1972, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ; -

Art. 19 - Para constituir o Fundo Especial de 

Pesquisa, a que se refere o parágrafo único do artigo 50, do Estatu 

to e criado pela Resolução n9 67 de 06 de janeiro de 1972, fica des 

tacada a importância de CR$250.000,00 (DUZENTOS E CINCOENTA MIL CRU 

ZEIRDS) do Fundo Geral de Economias Administrativas (FUGEA) da Uni 

versidade Federal do Pará.

Art. 29 - A aplicação dos recursos far-se-á de 

conformidade com o "Regulamento do Fundo Especial de Pesquisa",apro 

vado pelo Conselho Universitário.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 06

de janeiro de 1972.

Prof. Dr. ALOYSIiÒ DA COSTA C H A ^ S

REITOR

Presidente do Conselho Universitário

eps.
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